
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
 
 
 

 
 

 

 

 

Centro Integrado de Vigilância à Saúde - CIVISA 
Rua Justino Paixão, 141 – Bairro Mauá- São Caetano do Sul-SP – Cep: 09580-780 

Telefone: 11-4238-8170 / Fax: 11- 4232-9353 
vigilancia@saocaetanodosul.sp.gov.br 

             CENTRO INTEGRADO DE VIGILANCIA À SAÚDE - CIVISA 

    CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES – CCZ 

 

                               Desinsetização e Desratização 
 Segue abaixo uma série de medidas que devem ser adotadas por V.Sª., para que a 
desinsetização e a desratização possam ocorrer sem riscos à saúde. Guardamo-nos o direito 
de não realizarmos os serviços, caso as normas abaixo não forem seguidas. 
 Lembramos que a desinsetização e a desratização não são, por si só, as formas mais 
eficazes de controle de vetores e roedores. Mantenha sempre limpos quintais, porões, terrenos 
e etc. 
 
MEDIDAS PARA DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
 
ANTES 
 
1º As áreas a serem desinsetizadas devem ser submetidas a uma limpeza total, 48 horas 
antes, da realização dos serviços, visando principalmente a remoção de poeira e gordura 
acumuladas. 
 
2º As gavetas e armários de uso pessoal ou não, na medida do possível, devem ser 
esvaziados e mantidos abertos durante a aplicação do inseticida. 
 
3º Afastar móveis e objetos da parede, bem como computadores e aparelhos eletrônicos que 
devam ser retirados das tomadas. 
 
4º Caso a unidade possua divisórias de lambris ou forros em placas (compensado, material 
acrílico, etc.), deve-se providenciar a remoção de uma ou mais placas de cada sala. 
 
5º Os ralos e as tampas das caixas de inspeção de esgotos devem ser removidas. 
 
6º As dependências devem ser evacuadas por, no mínimo, 06 (seis) horas, sendo que 
nas primeiras quatro horas deverão ser mantidas completamente fechadas, seguindo-se 
02 (duas) horas para ventilação. Um período de 24 (vinte e quatro) horas de isolamento é 
a recomendação ideal. 
  
7º Todo e qualquer gênero alimentício deve ser acondicionado em sacos plásticos resistentes e 
lacrados e, de preferência, serem retirados do local. 
 
8º Os vasos de plantas devem ser transferidos para locais arejados. 
 
9º Os animais domésticos deverão ser removidos para áreas que não sofrerão desinsetização. 
 
10º Os acompanhantes do serviço de desinsetização pertencentes à unidade em questão 
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deverão proteger-se com máscaras, toucas, aventais de mangas compridas e calçados 
impermeáveis, não sendo permitido fumar, comer ou beber durante o acompanhamento do 
serviço. 
 
11° Guardar em local protegido travesseiros, lençóis e outros objetos de uso dos pacientes. 
 
 
 
DEPOIS 
 
 
01 - A lavagem de pisos e paredes após a desinsetização deve ser evitada, se possível, por um 
período de 07 (sete) dias para maior penetração e efeito residual do inseticida, devendo a 
limpeza ser executada somente a seco. 
 
02 - Os utensílios utilizados na preparação ou consumo de alimentos deverão sofrer rigorosa 
lavagem após a desinsetização. 
 
03 - Após a desinsetização, os acompanhantes do serviço da unidade, deverão tomar banho 
completo, de preferência, com água fria e sabão. 
 
 
Siga corretamente as instruções acima, e em caso de suspeita de intoxicação, procure 
imediatamente um médico.  
 
 
 
 
 
 
_____________________________________ 
Ciente 
Nome completo por extenso 
 
 
 
 
 
São  Caetano d0 Sul,___ de ___ 2013. 


